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#IR6649#  

 VOLTAR 
 

SIMPLES NACIONAL - SUBLIMITES PARA EFEITO DE RECOLHIMENTO DE ICMS E ISS - ANO-
CALENDÁRIO 2022 - DIVULGAÇÃO 
 
PORTARIA CGSN Nº 33, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
Divulga o sublimite de receita bruta acumulada auferida, aplicável no ano-calendário 2022. 

 
 O PRESIDENTE DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das competências que lhe 
conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 
2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, e tendo em vista 
o disposto no § 2º do art. 11 da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, com redação dada pela 
Resolução CGSN nº 156, de 29 de setembro de 2020, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria divulga a opção feita pelos Estados e pelo Distrito Federal pela aplicação, no ano-
calendário 2022, de sublimite de receita bruta acumulada auferida, para efeito de recolhimento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) devidos pelos estabelecimentos optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), localizados em 
seus respectivos territórios. 
 Art. 2º Vigorará o sublimite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) para os Estados e 
o Distrito Federal, de acordo com o disposto no § 1º do art. 9º da Resolução CGSN nº 140, de 2018. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

(DOU, 25.11.2021) 
 
BOIR6649---WIN/INTER 
 
 

#IR6648#  

 VOLTAR 
 

PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS - REVISÃO - MODIFICAÇÃO OU ADOÇÃO DE MÉTODOS OU 
CRITÉRIOS CONTÁBEIS - DISPOSIÇÕES 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COSIT Nº 34, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Comitê Gestor do Simples Nacional, por meio da Portaria CGSN nº 33/2021, divulga a opção 
feita pelos Estados e pelo Distrito Federal pela aplicação, no ano-calendário 2022, de sublimite de receita 
bruta acumulada auferida, para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS devidos pelos estabelecimentos 
optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), localizados em seus respectivos territórios. 
 Vigorará para o ano-calendário de 2022, o sublimite de R$ 3.600.000, para os Estados e para o 
Distrito Federal, de acordo com o disposto no § 1º do art. 9º da Resolução CGSN nº 140/2018. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Coordenadora-Geral de Tributação Substituta, por meio do Ato Declaratório Executivo COSIT nº 
34/2021, declara que a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 18/2021 não contempla modificação ou 
adoção de novos métodos ou critérios contábeis, ou a modificação ou adoção contemplada não produz 
efeitos na apuração dos tributos federais. 
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Declara que a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 18 emitida pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), não contempla modificação ou adoção de novos métodos ou critérios contábeis, ou a 
modificação ou adoção contemplada não produz efeitos na apuração dos tributos federais. 

 
 A COORDENADORA-GERAL DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 58 da Lei 
nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e no § 2º do art. 283 da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de 
março de 2017, 
 DECLARA: 
 Art. 1º A Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 18, aprovada em 11 de junho de 2021 e divulgada 
em 04 de agosto de 2021, não contempla modificação ou adoção de novos métodos ou critérios contábeis, ou 
a modificação ou adoção contemplada não produz efeitos na apuração dos tributos federais. 
 Parágrafo único. A contabilização decorrente da aplicação do expediente prático previsto na Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos nº 18 submeter-se-á ao tratamento tributário previsto no Anexo V da Instrução 
Normativa RFB nº 1.753, de 14 de março de 2017, incluído pela Instrução Normativa RFB nº 1.889, de 06 de 
maio de 2019.  
 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União 
 

CLAUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
 

(DOU, 23.11.2021) 
 
BOIR6648---WIN/INTER 
 
 

#IR6647#  

 VOLTAR 
 

PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS - MODIFICAÇÃO OU ADOÇÃO DE MÉTODOS OU CRITÉRIOS 
CONTÁBEIS - DISPOSIÇÕES 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COSIT Nº 35, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

 
Declara que a Resolução CMN nº 4.818, de 29 de maio de 2020, não contempla modificação ou 
adoção de métodos ou critérios contábeis, ou que referida modificação ou adoção não produz efeitos 
na apuração dos tributos federais. 

 
 A COORDENADORA-GERAL DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTA, no uso da atribuição que lhe confere inciso 
II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 58 e 71 da Lei nº 12.973, de 13 de 
maio de 2014, e no § 2º do art. 283 da Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, 
 DECLARA: 
 Art. 1º A Resolução CMN nº 4.818, de 29 de maio de 2020, emitida pelo Conselho Monetário Nacional 
(CMN), não contempla modificação ou adoção de métodos ou critérios contábeis, ou referida modificação ou 
adoção, caso seja empregada pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, não produz efeitos na apuração dos tributos federais. 
 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 
 

CLAUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
 

(DOU, 19.11.2021) 
 
BOIR6647---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Coordenadora-Geral de Tributação Substituta, por meio do Ato Declaratório Executivo COSIT nº 
35/2021, declara que a Resolução CMN nº 4.818/2020, emitida pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), 
não contempla modificação ou adoção de métodos ou critérios contábeis, ou que referida modificação ou 
adoção não produz efeitos na apuração dos tributos federais. 
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#IR6640#  

 VOLTAR 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

NORMAS GERAIS DO DIREITO TRIBUTÁRIO - ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS 

PATRIMONIAIS - INAPLICABILIDADE DAS IMUNIDADES 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 178, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. INAPLICABILIDADE DAS IMUNIDADES. ART. 

150, VI, C. SUBJETIVIDADE. ENTIDADE QUE NÃO SE CONFUNDE COM A INSTITUIÇÃO APOIADA. 

IMUNIDADE DOS IMPOSTOS QUANTO AO PATRIMÔNIO, RENDA OU SERVIÇOS RELACIONADOS A 

FINALIDADES ESSENCIAIS DA PRÓPRIA ENTIDADE IMUNIZADA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

 As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 

lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo prazo para apoiares 

instituições. 

 As instituições apoiadas e as organizações gestoras de fundos patrimoniais são pessoas jurídicas 

distintas, cada qual com seu respectivo tratamento tributário.  

 As imunidades do art. 150, VI, "c" da CF/88 são atreladas ao sujeito passivo, e limitam o poder de 

tributar quanto aos impostos, as rendas patrimônios e serviços desses contribuintes apenas naquilo que for 

relacionado às suas finalidades essenciais. 

 Dispositivos Legais: art. 150 da Constituição Federal, de 1988; arts. 9° e 14 do Código Tributário 

Nacional; art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e Lei nº 13.800 de 4 de janeiro de 2019. 

 

 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE 

FUNDOS PATRIMONIAIS. POSSIBILIDADE DA ISENÇÃO DO ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997. 

 As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 

lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo prazo para apoiar 

instituições. 

 Não há, per se, razões para o instituto das organizações gestoras de fundo patrimonial constituídas na 

forma de entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, ser incompatível com a isenção nele prevista. 

Salienta-se, contudo, que, para o gozo da isenção, todos os demais requisitos legais devem ser observados. 

 A participação da entidade em sociedade de natureza empresária desnatura a sua finalidade não 

econômica e impede a fruição da isenção. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 121 

DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e Lei nº 13.800, de 4 de 

janeiro de 2019. 

 ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. DEDUTIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES DO 

DOADOR SUJEITO AO LUCRO REAL. ART. 13, §2º, III, DA LEI Nº 9.249, DE 1995. 

 As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 

lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo prazo para apoiar 

instituições. 

 Não se verifica, per se, razões para as doações a organizações gestoras de fundo patrimonial serem 

incompatíveis com o instituto previsto no inciso III do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995. Salienta-se, 

contudo, que, para sua utilização, todos os demais requisitos legais devem ser observados Dispositivos Legais: 

art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
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 ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. POSSIBILIDADE DA ISENÇÃO DO ART. 15 

DA LEI Nº 9.532, DE 1997. 

 As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 

lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo prazo para apoiar 

instituições. 

 Não há, per se, razões para o instituto das organizações gestoras de fundo patrimonial constituídas na 

forma de entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, ser incompatível com a isenção nele prevista. 

Salienta-se, contudo, que, para o gozo da isenção, todos os demais requisitos legais devem ser observados. 

 A participação da entidade em sociedade de natureza empresária desnatura a sua finalidade não 

econômica e impede a fruição da isenção. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 121 

DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e Lei nº 

13.800, de 4 de janeiro de 2019. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. POSSIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

A FOLHA DE SALÁRIOS PREVISTA NO ART. 13, IV, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158, DE 2001. 

 As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 

lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo prazo para apoiarem 

instituições. 

 Não há, per se, razões para o instituto das organizações gestoras de fundo patrimonial constituídas na 

forma de entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, ser incompatível com a incidência da 

Contribuição para o PIS/Pasep sobre a folha de salários conforme previsto no art. 13, IV, da Medida Provisória 

nº 2.158, de 2001. Salienta-se, contudo, que, para o gozo do benefício, todos os demais requisitos legais devem 

ser observados.  

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; art. 13, IV, da Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 2001; e Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. POSSIBILIDADE DA ISENÇÃO PREVISTA NO 

ART. 14, X, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158, DE 2001. 

 As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 

lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo prazo para apoiarem 

instituições. 

 Não há, per se, razões para o instituto das organizações gestoras de fundo patrimonial constituídas na 

forma de entidade prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, ser incompatível com a isenção prevista no art. 

13, IV, combinado com o art. 14, X, da Medida Provisória nº 2.158, de 2001, devendo, para isso, serem 

observados todos os demais requisitos legais, bem como a observância de que apenas as receitas derivadas da 

atividade própria das entidades referidas no art. 13 da Medida Provisória 2.158, de 2001, fazem jus a referida 

isenção, nos termos do art. 23 da IN RFB nº 1.911, de 2019. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 243, 

DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; art. 13, IV, e 14, X, da 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001; e Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019; art. 23 da IN RFB nº 1.911, 

de 2019. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 04.10.2021) 

 
BOIR6640---WIN/INTER 


